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CONTRATO N° xxx/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3780/2024 

DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO: Nº 005/2024 

 

 

“Que entre si celebram o Fundo Municipal de Saúde, 

e a empresa ____________________, visando a 

contratação de empresa de prestação de serviços 

especializados” 

 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado o FUNDO  

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO-GO, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.078.437/0001-64, com sede a Av. 

Goiás, Ed. Sec. Municipal de Saúde, Centro, São Simão-GO, através do Sr. GUILHERME 

STIVAL CANDIDO, brasileiro, secretário de saúde, inscrito no CPF/MF sob o nº: 

701.448.711-6 aqui denominada CONTRATANTE e, de outro lado à empresa -

_________________, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua ___ Quadra ____ 

Lote ____, Bairro ____, na cidade de _______,  inscrita no CNPJ sob o n.º  

_____________________,  neste ato representada por seu Representante Legal 

Sr.(a)______________________, aqui denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 

contratado o presente termo,  com fulcro nos critérios estabelecidos pela Lei Federal 

nº 14.133/21, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes.  

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente contrato decorre do procedimento administrativo nº 3780/2024 bem 

como do ato administrativo que declarou dispensa de procedimento licitatório nº 

005/2024, de 08 de abril de 2024, na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n.º 

14.133/21 Decreto Municipal 230/2024 (28/02/2024), e o decreto 247/2024 
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(04/04/2024), o qual passa a fazer parte integrante deste contrato, juntamente com o 

Termo de Referência. 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem como objeto, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO POR MÉTODO DE NEBULIZAÇÃO COM CARRO 

ADAPTADO COM EQUIPAMENTO TERMONEBULIZADOR PARA CONTROLE DO 

MOSQUITO AEDES AEGYPTI QUE SERÁ FEITO EM TODO MUNICÍPIO E DISTRITO DE 

ITAGUAÇU. 

 

2- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

2.1 - O valor global deste Contrato é de R$ ____________ 

b). No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.2- O pagamento pelos serviços efetivamente prestados, será efetuado em até 30 

(trinta) dias contados a partir da apresentação da nota fiscal, juntamente com um 

relatório detalhado citando o(s) serviço(s) realizado(s).  Este relatório será feito pelo 

fiscal Responsável. 

2.3-  Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data do término da prestação dos 

serviços. 

2.4- Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos 

na superveniência da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato 

que altere ou modifique as relações que as partes pactuaram inicialmente, de forma a 

manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. Sendo que a solicitação estará 

sujeita a análise e o resultado da mesma será em até 5 dias úteis. 

2.5 - Se a prestação de serviços não estiver em conformidade com as especificações 

do termo de referência, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
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2.6 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 

pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 

regularizados. 

2.6.1- A nota fiscal deverá ser emitida sem rasura e de forma legível, a qual deverá 

indicar o número da conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência, para a 

emissão da respectiva ordem bancária de pagamento. 

2.6.2- No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 

Fiscal/Fatura, serão devolvidos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo o contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

2.7-  A Nota Fiscal/Fatura de serviços será devidamente atestada pelo fiscal designado 

para acompanhar e fiscalizar a execução contratual. 

2.8- Não serão efetuados quaisquer pagamentos à contratada enquanto perdurar 

pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência 

contratual. 

 

3- CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1 – O prazo de vigência da contratação é de até 90 (noventa) dias contados da 

publicação no PNCP, vedada a prorrogação do respectivo contrato e a recontratação 

da empresa já contratada. 

 

4- CLÁSULA QUARTA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

4.1 O serviço deverá contemplar todo o perímetro urbano de São Simão e 

Itaguaçu, sendo os bairros, Centro, Vila Bela I e II, Residencial Cemig, Recanto 

da Mata, Vila Aeroporto, Setor Popular, Mutirão, Sol Nascente, Comercial 

Sul, Jardim Liberdade I e II, Setor Colombo, Cidade Jardim, Praia Lago Azul, 

Residencial Viverde, Nova Era, Vila Belinha, DIMPSS e Garimpo. 
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4.2 Os equipamentos e insumos para cumprir a demanda são de responsabilidade e 

custeio da empresa prestadora do serviço. 

4.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a Contratada deverá 

comunicar à Administração as razões respectivas no prazo máximo de 24h 

(vinte e quatro horas) que antecede a entrega, para que qualquer pleito de 

prorrogação seja analisado, ressalvadas as situações de caso fortuito ou 

força maior. 

4.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo (a) responsável pelo acompanhamento, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e nas descrições dos materiais.  

4.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na descrição dos materiais, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

4.7 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

4.8 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

4.9 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
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pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

4.10 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pelo Município durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

4.11 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 5-  CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

5.1. O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

5.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro 
do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; observados na 
execução do especificado do objeto; 
5.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento 
do contrato; 
5.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
5.5. Fiscalizar a execução do contrato. 
 

6- CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. A CONTRATADA cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a Prefeitura 
Municipal: 
6.2. Entregar os materiais/serviços em até 5 dias, a contar da requisição, sempre com 
produtos de boa qualidade, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas 
quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente assinadas pelo Setor 
competente. 
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6.3. Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para esse processo; 
6.4. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 
normativas vigentes. 
6.5. A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual 
a mercadoria se refere. 
6.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte o objeto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 
indevido. 
6.7. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos e prestação de 
serviços. 
6.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no objeto 
do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do 
contrato, na forma prevista pelo art. 125, da Lei nº 14.133/2021; 
 
7- CLAUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS 

 

7.1 – O objeto deste Instrumento terá seus custos cobertos com os recursos 

provenientes da dotação orçamentária: 

- MAN. BLOCO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA (COMBATE A DENGUE E OUTRAS 
DOENÇAS EPIDEMIOLOGICAS)  

10.01.10.305.1028.2052.3.3.90.39 

SUB-ELEMENTO: 

78- LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

 

8- CLÁUSULA OITAVA- DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9- CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
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Não haverá exigência de garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei n° 

14.133/21. 

 

10- CLAUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

 

10.1- Os serviços ora contratados serão acompanhados, fiscalizados, supervisionados 

e atestados pelo fiscal contrato, indicado por esta Administração, observando-se o 

exato cumprimento de todas as suas cláusulas e condições, anotando inclusive em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo.  

10.2-  A fiscalização da execução do presente contrato será feita pelo JUAN 

RUGGERI ANDRADE PEDROZA, CPF: 035.271.701-70, sendo que a sua infração 

implicará nas sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21; 

 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

I- der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- der causa à inexecução total do contrato; 

IV- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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b) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V- Multa: 

VI- moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 1,00 (um por cento) dias. 

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

g) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

i) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para o Contratante; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

l) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

m)  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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n) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

o) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

 

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme 

disposto nos arts, 155 a 139 da Lei Federal n. º 14.133/2021, e alterações posteriores. A 

rescisão deste contrato poderá ser:  

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos inc. I, II e III, do art. 138, da Lei Federal n. º 14.133/2021, e 

alterações posteriores, notificando-se a CONTRATADA com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias;  

b) Consensual, por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração 

Pública; 

c) Judicial, nos termos da legislação vigente e demais permissivos legais. 

12.2 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

12.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

13-  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

13.1-  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
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subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– ALTERAÇÕES 

 

14.1-  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2- O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DE REAJUSTE 

 

15.1- O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com 

vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, e observados os 

itens subsequentes deste termo de referência. 

15.2- As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-

se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, 

porém de consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato. 
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16- CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1-  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 

Decreto n. 7.724, de 2012.  

 

17-CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1- Fica eleito o Foro da Comarca de São Simão para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

       

SÃO SIMÃO-GO, XX de abril de 2024. 

 

 

GUILHERME STIVAL CANDIDO 
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 
 
 
 

_________________________________________ 
Contratada 

 

T E S T E M U N H A S: 

NOME:_________________________   NOME:_________________________ 

 

CPF:___________________________   CPF:___________________________ 


